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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

DECRETO Ne20/2023
De 26 de maio de 2023

Dispõe sobre a nomeaçáo de membro do

Conselho Tutelar e dá outras

proüdências,

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuiçôes legais e de acordo coma Lei

Municipal ne 465/20L7 de 14 de dezembro de 2017, que constitui o Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Conselho Tutelar de Moita

Bonita com observância dos princípios e diretrizes estabelecidas pela Lei Federal na

8.069 de 13 de junho de 1990- Estatuto da Criança e do Adolescente:

CONSIDERANDO que de acordo com o § 1e do aÍt 32 da Lei Municipal

ne46S/2017 de 1.4 de dezembro de 2017, atribui a convocação do suplente para

substituir temporariamente membros titulares do Conselho Tutelar.

CONSIDERANDO que na condição de suplente, devidamente qualificada,

LAIS DA ROCHA ALMEIDA encontra-se apta para ser convocada na condição de

conselheira tutelar em substituição temporária dos conselheiros em gozo de férias.
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CONSIDERANDO o oficio n' 12/2023 de 26 de maio de 2023 doConselho

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA do município de Moita

Bonita, no qual pede a nomeação da suplente Laís da Rocha ÁJmeida para assumir a

titularidade em virtude do gozo de férias dos Conselheiros Tutelares entre 08 de maio

de 2023 a 31 de dezembro de 2023, uma vez que os conselheiros possuem mais de

01(umal férias não gozadas;



B
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
RESOLVE:

Art. 1c - Designa, para integrar o Conselho Tutelar de Moita

Bonita-SE, situado à Praça Ernesto Geisel, LAÍS DA ROCHA ALMEIDA, na qualidade de

suplente, portadora do CPF/MF ne 045.003.136-75, e do RG n03.343.252-0 SSP/SE

para substituir os conselheiros tutelares no gozo de férias no perÍodo de 0B de maio de

2023 a3l de dezembro de2023;

Artze - 0s efeitos do presente Decreto retroagem para o dia 0B

de maio de ?023.

ArL 3s - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA.SE E PUBIIQUE.

a Cunha
unicipal
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GABINETE DO PREFEITO DE MOITA BONITA,26 DE MAIO DE 2023.


